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ANEXO VI

As empresas candidatas às vagas deverão atuar no setor do Turismo, eventos ou produção associada e possuir, pelo menos, um dos CNAEs relacionados abaixo:

82.30-0-01 - Serviços de organização de feiras, congressos, exposições e festas
79.11-2-00 - Agências de viagens
79.12-1-00 - Operadores turísticos
79.90-2-00 - Serviços de reservas e outros serviços de turismo não especificados anteriormente
49.29-9-04 - Organização de excursões em veículos rodoviários próprios, intermunicipal, interestadual e internacional
55.10-8-01 – Hotéis
55.90-6-03 - Pensões (alojamento)

Produção associada:
10.52-0-00 - Fabricação de laticínios
10.31-7-00 - Fabricação de conservas de frutas
11.11-9-02 - Fabricação de outras aguardentes e bebidas destiladas
11.12-7-00 - Fabricação de vinho
11.11-9-01 - Fabricação de aguardente de cana-de-açúcar
10.81-3-02 - Torrefação e moagem de café
10.93-7-01 - Fabricação de produtos derivados do cacau e de chocolates
11.13-5-02 - Fabricação de cervejas e chopes

